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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ - Processo administrativo. Multa administrativa. Prescrição intercorrente. Impossibilidade de 
aplicação do Decreto n. 20.910/1932. Ausência de previsão legal. Tema 1294. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Definir se, na falta de 

previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a 
prescrição intercorrente no processo administrativo.". 

     A prescrição intercorrente se caracteriza pela perda da pretensão no curso de um processo, administrativo ou 
judicial, em razão da inércia ou da paralisação do feito. Constitui instrumento relevante à preservação da eficiência, 

da segurança jurídica e da razoável duração do processo, desde que aplicada com observância estrita aos demais 
princípios e normas constitucionais. 

     O Decreto n. 20.910/1932, norma geral de Direito Público e de alcance nacional, disciplina o prazo prescricional 
quinquenal aplicável às pretensões contra a Fazenda Pública, sendo aplicado, por simetria, às pretensões da 

Administração contra o administrado, desde que outro prazo não tenha sido previsto em lei especial. 

     Em relação às multas administrativas aplicadas pela Administração Pública no exercício do poder de polícia, o 
prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 é aplicável, por simetria, após a constituição 

definitiva do crédito, atingindo, portanto, a pretensão executória. O diploma, contudo, não dispõe sobre prescrição 
intercorrente, razão pela qual não pode ser utilizado, ainda que por analogia, como fundamento para o seu 

reconhecimento em processos administrativos estaduais ou municipais. 
     Na ausência de lei local que estabeleça o regime prescricional aplicável ao processo administrativo sancionador, 

não compete ao Poder Judiciário criar prazos, causas interruptivas ou marcos iniciais por analogia ou interpretação 
extensiva, sob pena de usurpar a função normativa atribuída ao Poder Legislativo e comprometer a autonomia dos 

estados e municípios, esvaziando a eficácia do princípio da separação dos poderes. 
     O tema em análise insere-se no âmbito do Direito Administrativo Sancionador, de natureza político-administrativa 

voltado à organização e ao funcionamento da Administração Pública. Por se tratar de matéria de interesse 
eminentemente local, compete a cada ente federado, no exercício de sua autonomia, discipliná-la por meio de lei 

própria. 
     Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1294/STJ: "O Decreto n. 20.910/1932 não dispõe sobre a 

prescrição intercorrente, não podendo ser utilizado como referência normativa para o seu reconhecimento em 

processos administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia". 
REsp 2.002.589-PR 

REsp 2.137.071-MG 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Bioma Amazônico. 
 

São inconstitucionais, sob os aspectos formal e material, as normas estaduais que redefinem o conceito de 
“floresta” e que promovem a redução das áreas de reserva legal em imóveis rurais situados em municípios da unidade 

federada. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), viola a competência da União para editar normas gerais em matéria 

ambiental, a instituição, por legislação estadual, de disciplina que se afaste das diretrizes fixadas pela legislação 

federal ou que altere o seu sentido e alcance. Nessa perspectiva, a legislação suplementar dos estados somente pode 
ampliar a proteção ambiental, jamais reduzi-la, sob pena de comprometer o modelo constitucional de competência 

compartilhada.  
Na espécie, as normas impugnadas mitigam os padrões protetivos estabelecidos pela União ao: (i) adotar um 

conceito mais restrito de “florestas”, com efeitos sistêmicos sobre as demais disposições legais, especialmente aquelas 
relativas à delimitação das áreas de vegetação nativa destinadas à reserva legal nos imóveis rurais; e (ii) instituir 

hipótese de reserva legal correspondente a 50% do imóvel ou posse rural, percentagem apenas aparentemente 
dissociada do conceito de floresta, mas que, na prática, se afasta dos parâmetros definidos pela legislação federal 

consubstanciada na Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal).  
Desse modo, além de violarem a competência da União, os dispositivos impugnados reduzem o nível de proteção 

assegurado pelas normas gerais, afrontando o princípio da vedação ao retrocesso socioambiental e o dever 
constitucional de proteção ao meio ambiente (2). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para 
declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 5º, XII, e do art. 14, caput, I, II e § 3º da Lei nº 11.269/2020 

do Estado do Maranhão (3). 

(1) Precedentes citados: ADI 5.996, RE 1.513.518 AgR, RE 1.341.407 AgR, ADPF 567 e ADI 6.650. 
(2) Precedentes citados: ADI 3.470, ADPF 760, ADO 54, ADPF 743, ADPF 746, ADPF 857 e ADPF 708. 

(3) Lei nº 11.269/2020 do Estado do Maranhão: “Art. 5º - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: (...) 
” XII - florestas: coberturas vegetais nativas, com predominância de espécies lenhosas, de porte elevado, com copas 

fechadas e altura de estrato superior a dez metros em relação ao solo, correspondendo, para o Bioma Amazônico 
maranhense, às seguintes classificações estabelecidas no Mapa 9, constante do Anexo Único desta Lei: (...) Art. 14 - 

Sem prejuízo das normas de proteção aplicáveis às terras indígenas, às unidades de conservação e às áreas de 
preservação permanente, ficam estabelecidos os seguintes percentuais de Reserva Legal, com base no Mapa 9: 

Vegetação do Bioma Amazônico, constante no Anexo Único desta Lei: I - 80% em áreas com florestas; II - 35% em 

https://arquivos.al.ma.leg.br:8443/ged/legislacao/LEI_11269
https://arquivos.al.ma.leg.br:8443/ged/legislacao/LEI_11269
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752545435
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=785243183
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762787673
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755453524
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755760747
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749020501
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778063881
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778063636
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777539446
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777539448
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777539449
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763392091
https://arquivos.al.ma.leg.br:8443/ged/legislacao/LEI_11269
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áreas de formações vegetais associadas a ambiente de cerrado.(...) § 3º - Nas áreas com formações vegetais que 
não se enquadrem nos incisos I e II do caput deste artigo, a reserva legal será de 50% (cinquenta por cento).” 

ADI 7.841/MA 
 

 

 

DIREITO PENAL 

STJ - Satisfação de lascívia na presença de criança ou adolescente. Art. 218-A do Código Penal. Crime 

perpetrado por meio virtual. Presença física da criança ou do adolescente. Elementar do tipo. 
Dispensabilidade. Delito que se configura pela visualização da prática sexual pela internet. 

 
Cinge-se a controvérsia sobre a correta interpretação do elemento normativo "presença", contido no art. 218-A 

do Código Penal, para aferir se a prática de ato libidinoso (masturbação) transmitida em tempo real à vítima menor 
de 14 anos, por meio de webcam, enquadra-se no referido tipo penal. 

O Tribunal de origem concluiu pela atipicidade da conduta quanto ao art. 218-A do Código Penal, sob o 
fundamento de que o tipo exigiria a presença efetiva e real do menor. Para o Tribunal a quo, em respeito à tipicidade 

estrita, não se poderia equiparar um "contato virtual" a presença efetiva e real do menor. Deduziu, ainda, que o 
legislador, quando da edição da Lei n. 12.015/2009, já conhecia os meios tecnológicos e, intencionalmente, não os 

previu, ao contrário do que fez no art. 218-C do Código Penal. 
Contudo, o Tribunal estadual, ao promover a desclassificação, incorreu em violação direta do art. 218-A do 

Código Penal, conferindo-lhe interpretação excessivamente restritiva e dissonante da finalidade protetiva da norma. 
O referido crime se consuma "com a prática da conjunção carnal ou de ato libidinoso diverso na presença de 

menor de 14 (catorze) anos, ou quando este é induzido a presenciar tais condutas, realizadas na intenção de satisfazer 

a lascívia do agente ou de terceiro." (REsp 1.824.457/RS, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 2/9/2020). 
O núcleo do tipo penal é "praticar" ato libidinoso ou "induzir" a criança ou adolescente "a presenciar" tal ato. A 

exegese do Tribunal de origem equiparou o vocábulo "presenciar" à "coabitação física", uma exigência que não consta 
da literalidade da norma. Presenciar significa, fundamentalmente, assistir, ver ou testemunhar. Com efeito, a 

visualização a distância, promovida por meios tecnológicos em tempo real, é plenamente suficiente para configurar o 
elemento "presença" exigido pelo tipo penal. 

Não há dúvidas de que o bem jurídico tutelado "é a dignidade sexual, no sentido de resguardar o adequado 
desenvolvimento moral e sexual da criança ou do adolescente." (AgRg no AREsp 1.660.621/MG, Ministro Nefi 

Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 26/8/2020). Tal bem é frontalmente atingido pela percepção visual do ato libidinoso, 
independentemente da distância geográfica. A evolução tecnológica tornou a comunicação por vídeo em tempo real 

(como por webcam) um meio inequivocamente idôneo para que o menor seja compelido a "assistir" ao ato, 
configurando, assim, a "presença" para fins penais. 

Corrobora esse entendimento a própria evolução legislativa. A Lei n. 13.441/2017, que alterou o Estatuto da 
Criança e do Adolescente para prever a infiltração de agentes de polícia na internet, incluiu expressamente a 

investigação de crimes como o do art. 218-A do Código Penal. Revela-se ilógica, senão contraditória, a tese do acórdão 

recorrido, pois o legislador não autorizaria a investigação policial online para um delito que, supostamente, não 
poderia ser cometido nesse mesmo ambiente virtual. 

Adotar a interpretação restritiva do Tribunal a quo implicaria criar um inaceitável vácuo de proteção, em flagrante 
violação do princípio da proibição da proteção insuficiente. Ironicamente, a impunidade se instalaria precisamente no 

ambiente onde tais crimes têm proliferado. Assim, o agente que se masturba diante de uma câmera, ciente de que é 
assistido ao vivo pela vítima vulnerável, satisfaz sua lascívia por meio dessa visualização, estando o menor 

inequivocamente "presente" na cena delitiva. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Perseguição política durante a ditadura miliar. Ação de indenização por danos morais. Termo inicial 

dos juros de mora. Evento danoso. Art. 962 do Código Civil de 1916 e art. 398 do Código Civil vigente. 
Súmula 54/STJ. Aplicabilidade. Tema 1251. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "definir o termo inicial dos 

juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado 
político ou aos seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002". 

Nos termos do art. 1º, II, da Lei n. 10.559/2002, ao ter reconhecida a condição de anistiado político, o beneficiado 
tem direito à reparação econômica de caráter indenizatório, destinada a compensar os prejuízos econômicos sofridos 

por atos impeditivos do normal desenvolvimento de suas atividades profissionais. 
O recebimento da reparação econômica de que trata a Lei n. 10.559/02 não exclui o direito de o anistiado buscar 

na via judicial a reparação dos danos morais que tenha sofrido em decorrência da mesma perseguição política 
geradora da reparação administrativa. É o que estabelece a Súmula 624/STJ: "É possível cumular a indenização do 

dano moral com a reparação econômica da Lei nº 10.559/2002 (Lei da Anistia Política)". 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em relação ao pagamento da reparação econômica, firmou-se 

no sentido de que a correção monetária e os juros de mora são devidos a partir do sexagésimo primeiro dia contados 

da publicação da portaria anistiadora, em conformidade com o disposto nos arts. 12, § 4º, e 18, parágrafo único, da 
Lei n. 10.559/2002. Contudo, a figura da mora a partir do sexagésimo primeiro dia da publicação da portaria 

anistiadora diz respeito apenas ao pagamento da reparação econômica, prevista no art. 1º, II, da Lei de Anistia 
Política. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7302873
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Quanto ao pagamento da indenização por danos morais, é necessário observar o regramento legal previsto para 
a constituição em mora do devedor nas obrigações extracontratuais. A leitura do art. 962 do Código Civil de 1916 e 

do art. 398 do Código Civil vigente revela que a própria lei presume o devedor em mora desde o dia em que o ilícito 
foi praticado. É o que determina, também, a Súmula 54/STJ: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, 

em caso de responsabilidade extracontratual". 
Embora a indenização por danos morais só passe a ter expressão econômica a partir da decisão judicial que a 

arbitra, a mora que justifica a incidência dos juros existe desde a data em que o ato ilícito foi praticado. No caso em 
discussão, em que os danos morais são decorrentes de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, a 

responsabilidade da União é extracontratual, decorrente de ato ilícito; portanto, os juros de mora devem incidir desde 
a data do evento danoso, na linha da pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça. 

Não há fundamento legal que ampare a pretensão de fixar a citação ou o arbitramento como termo inicial dos 

juros de mora. Tampouco se pode sustentar que a mora da União só foi estabelecida a partir da Constituição de 1988 
ou da edição da Lei n. 10.559/2002, pois o que se postula nesta ação é uma compensação pelos danos morais 

decorrentes de atos ilícitos ocorridos muito antes da promulgação da Constituição vigente. 
Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1251/STJ: "Reconhecido judicialmente o direito à indenização 

por danos morais decorrentes de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os juros de mora devem 
incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ". 

REsp 2.031.813-SC 
REsp 2.032.021-RS 

 
STJ - Alienação fiduciária de bem imóvel. Aplicabilidade da Lei n. 13.465/2017 a contratos celebrados 

antes de sua vigência. Tema 1288. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "definir se a alteração 
introduzida pela Lei n. 13.465/2017 ao art. 39, II, da Lei n. 9.514/1997 tem aplicação restrita aos contratos celebrados 

sob a sua vigência, não incidindo sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída 

a mora ou consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência". 
A Lei n. 13.465/2017, ao introduzir o § 2º-B no art. 27 da Lei n. 9.514/1997, alterou o regime jurídico da 

purgação da mora em contratos de alienação fiduciária de bem imóvel, estabelecendo que, após a consolidação da 
propriedade fiduciária em nome do credor, não é mais possível a purgação da mora, sendo garantido ao devedor 

apenas o direito de preferência na aquisição do imóvel. 
A aplicação da Lei n. 13.465/2017 deve considerar a data da consolidação da propriedade e da purga da mora 

como elementos condicionantes, sendo irrelevante a data de celebração do contrato. 
Nas hipóteses em que a consolidação da propriedade ocorre após a entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017 e a 

mora não foi purgada, aplica-se o regime jurídico da lei nova, assegurando ao devedor fiduciante apenas o direito de 
preferência. 

No caso, o acórdão do Tribunal da origem violou a legislação federal ao restringir a aplicabilidade da Lei n. 
13.465/2017 aos contratos firmados após sua vigência, contrariando o entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça. 
Nesse contexto, deve-se reafirmar a jurisprudência já consolidada no âmbito da Segunda Seção, bem como das 

Terceira e Quarta Turmas do STJ, mantendo-a estável e coerente com o sistema normativo em vigor e adotando-se 

este posicionamento agora sob o rito dos recursos repetitivos, proporcionando maior segurança jurídica aos 
interessados, além de evitar decisões díspares nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de recursos especiais 

e agravos a esta corte superior. 
Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1288/STJ: 1) Antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, 

nas situações em que já consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 
(ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente retomada do contrato de 

financiamento imobiliário; e 2) A partir da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que consolidada 
a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de 

preferência previsto no § 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997. 
REsp 2.126.726-SP 

 
STJ - Ação de reintegração de posse. Programa Minha Casa Minha vida. Contratação intermediada pelo 

Banco do Brasil S/A. Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Ausência de interesse da 
união. Competência da Justiça estadual. 

 

Cinge-se a controvérsia a determinar se compete à Justiça Comum Estadual ou à Justiça Federal o processamento 
e julgamento de ação de reintegração de posse ajuizada pelo Banco do Brasil S/A, quando se trata de imóvel adquirido 

com recursos do FAR (Fundo de Arrendamento Residencial) no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 
No que tange às causas em que figurar o Banco do Brasil, como sociedade de economia mista federal, pacificou-

se o entendimento no sentido de que "compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as 
causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." (Súmula 508/STF). 

Relativamente às ações em que o litígio recair sobre imóvel adquirido no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida, a competência deverá ser determinada de acordo com a presença ou não de interesse jurídico da União ou de 

empresa pública federal (notadamente a Caixa Econômica Federal) na lide. 
O Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) foi objeto de regulamentação pela Lei n. 11.977/2009, tendo por 

escopo garantir o acesso a unidades habitacionais por pessoas consideradas como de baixa renda, de acordo com os 
critérios legalmente previstos. 

O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR foi criado no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, 
regulamentado pela Lei n. 10.188/2001. A referida lei estabelece, em seu artigo 1º, § 1º, que "A gestão do Programa 

cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF." Já em seu artigo 2º, § 2º 

(com a redação dada pela Lei n. 12.693/2012), prevê: "O Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), [...], terá 
direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer 
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obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.". 
De acordo com informações presentes no sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal (http://www.caixa.gov.br), 

o Fundo de Arrendamento Residencial é um fundo financeiro de natureza privada, sem personalidade jurídica, 
administrado e gerido pela referida empresa pública, que tem por objetivo prover recursos aos programas 

habitacionais do governo federal. 
Todavia, ainda que a Caixa Econômica Federal atue como gestora do FAR, não há óbice para que as contratações 

referentes ao Programa Minha Casa Minha Vida sejam intermediadas por outras instituições financeiras, às quais é 
conferida, pelo artigo 9º, parágrafo único, II, do Decreto n. 7.499/2011, a legitimidade para a defesa dos direitos do 

FAR, tanto na esfera judicial quanto na extrajudicial. 
Assim, se a contratação for intermediada pelo Banco do Brasil S/A, será ele parte legítima para postular em juízo, 

aplicando-se a regra de competência extraída da Súmula 508/STF. 

Portanto, o fato de que o imóvel tenha sido adquirido no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com 
recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, não implica automaticamente a presença de interesse jurídico da 

União ou da Caixa Econômica Federal, inexistindo justificativa para a declinação de competência à Justiça Federal nas 
hipóteses em que não se deixa vislumbrar esse interesse. 

REsp 2.204.632-MG 
 

STJ - Ação reivindicatória. Usucapião. Arguição em defesa. Imóvel situado em área de preservação 
permanente - APP. Limitação administrativa. Vedação à ocupação irregular. Ausência de posse apta a 

ensejar o reconhecimento da prescrição aquisitiva. 
 

A controvérsia consiste em definir se é possível o acolhimento de exceção de usucapião em ação reivindicatória 
que tem por objeto imóvel situado em Área de Preservação Permanente (APP). 

Nos termos da Súmula 237 do STF, "o usucapião pode ser arguido em defesa". Assim, é lícito à parte demandada 
apresentar defesa na ação reivindicatória com fundamento na presença dos requisitos legalmente previstos para o 

reconhecimento da prescrição aquisitiva. 

Evidentemente, porém, tal possibilidade pressupõe que o bem imóvel seja suscetível à usucapião. Isso não ocorre 
com os bens públicos, que não podem ser adquiridos por essa via por força de disposição constitucional (artigo 183, 

§ 3º, da CF/1988) e legal (artigo 102 do Código Civil). 
A identificação de Área de Preservação Permanente (APP), definida pelo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), 

em seu artigo 3º, II, como "área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar 
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas", não impede o domínio privado do imóvel, recaindo 
sobre o proprietário, possuidor ou ocupante a qualquer título a obrigação de manter a vegetação ou a de recompô-la 

em caso de supressão. Trata-se de limitação administrativa que, ao possibilitar o exercício do poder de polícia 
ambiental, restringe as prerrogativas inerentes à propriedade. 

A partir disso, pode-se concluir, em um primeiro momento, que o fato de estar o imóvel localizado em Área de 
Preservação Permanente, que constitui simples limitação administrativa ao exercício da propriedade, não seria 

suficiente para atrair a vedação, inerente aos bens públicos, à usucapião. 
Porém, ainda que não se trate de bem público, deve ser observado que o artigo 8º do Código Florestal veda a 

intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, ressalvadas as hipóteses de 

utilidade pública, interesse social e baixo impacto ambiental. Portanto, no que tange ao exercício da posse qualificada 
para fins de usucapião, deve ser observado que a limitação administrativa correspondente à caracterização como área 

de preservação permanente implica restrições às atividades que podem ser desenvolvidas no local, especialmente no 
que concerne à sua exploração econômica. 

Portanto, a presença dos requisitos para a usucapião de imóvel situado em Área de Preservação Permanente 
deve ser analisada com rigor. Recai sobre o aludido bem o interesse direto da coletividade na preservação do meio 

ambiente, não apenas o interesse individual do proprietário ou possuidor, que necessariamente deve retroceder diante 
daquele. 

Nessa senda, a partir de uma interpretação teleológica dos artigos 7º e 8º do Código Florestal, é possível 
depreender que invasões e ocupações irregulares de imóveis situados em Áreas de Preservação Permanente são 

antijurídicas, na medida em que favorecem a supressão da vegetação e dificultam ao Poder Público o exercício do 
poder de polícia ambiental. Do contrário, estar-se-ia estimulando a invasão dessas áreas, situação absolutamente 

deletéria do ponto de vista da garantia da propriedade e, mais além, da sua função socioambiental. 
No caso, é incontroverso que a exceção de usucapião recai sobre imóvel situado em Área de Preservação 

Permanente, próximo a um curso d'água, ocupado pelo recorrente há mais de vinte anos. Há, porém, óbice 

intransponível à pretensão, diante da impossibilidade de reconhecimento de efeitos jurídicos à ocupação irregular de 
áreas sobre as quais recai a mencionada limitação administrativa. 

REsp 2.211.711-MT 
 

STJ - Divórcio. Regime de bens. Separação convencional. Lote adquirido por ambos os cônjuges. 
Edificação. Presunção do art. 1523 do Código Civil. Esforço comum demonstrado. 

 
Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ainda que adotado o regime da separação convencional 

de bens, é possível a partilha de bem adquirido por apenas um dos cônjuges na constância do casamento, desde que 
comprovado o esforço comum para a aquisição. 

No caso, o bem imóvel foi adquirido por ambos os cônjuges, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para 
cada. A discussão em torno da partilha, portanto, é da construção erigida sobre o lote adquirido em conjunto por 

ambos os cônjuges durante a constância do matrimônio. 
Nesse contexto, tem-se como aplicável o art. 1.253 do Código Civil, segundo o qual "Toda construção ou 

plantação existente em um terreno presume-se feita pelo proprietário e à sua custa, até que se prove o contrário.". 

A presunção legal do art. 1.253 do CC/2002 é juris tantum e, por isso, pode ser elidida por prova em contrário, 
que deixou de ser produzida pelo recorrente. 
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Assim, mesmo adotado pelo casal o regime da separação convencional de bens, sendo o terreno adquirido por 
ambos os cônjuges, em igual proporção (50% de cada), presume-se que também lhes pertence, na mesma proporção, 

a construção nele realizada. 
Além disso, consoante o acórdão do Tribunal de origem, a recorrida demonstrou ter contribuído financeiramente 

para a construção do imóvel e sua reforma, arcando com materiais de construção e serviços destinados à casa. 
Desse modo, a partilha igualitária da casa erigida sobre o terreno adquirido em conjunto por ambos os cônjuges 

não ofende o pacto antenupcial firmado pelas partes, já que decorre de presunção legal não elidida por prova em 
contrário, considerando que o recorrente não comprovou ter arcado integralmente com a edificação da casa. 

Em conclusão, a participação de ambos os cônjuges como coproprietários do imóvel cujas acessões/benfeitorias 
foram realizadas na constância do vínculo conjugal faz presumir também o esforço comum do cônjuge virago na sua 

realização. 

Processo em segredo de justiça 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Incidente de Assunção de Competência: instauração no STF e competência para julgar a validade 

do vínculo estatutário de servidores da Funasa decorrente da transmudação ocorrida em 1990 e o 
pagamento de FGTS. 

 
O Incidente de Assunção de Competência - IAC (CPC/2015, art. 947) pode ser, excepcionalmente, instaurado 

nos processos da competência originária e nas hipóteses da competência recursal ordinária do STF, mediante 

proposição do respectivo relator, assentado o não cabimento de recurso na hipótese de não ser proposto o incidente.  
As normas pertinentes ao IAC no CPC/2015 (1) são compatíveis com as disposições do Regimento Interno do 

STF - RISTF (2). Ademais, o incidente reforça a posição institucional desta Corte na arquitetura do sistema de 
precedentes, constituindo instrumento legítimo e adequado para a formação qualificada da jurisprudência.  

No âmbito do STF, a admissibilidade do IAC nas competências originária e recursal ordinária mostra-se justificável 
e alinhada ao dever de uniformização da jurisprudência (CPC/2015, art. 926). Além da possibilidade de submissão do 

processo ao Plenário, a critério do relator, não há outro meio para resolver eventual dissídio no entendimento adotado 
pelas Turmas, pois os embargos de divergência são restritos à competência recursal extraordinária (3). O incidente, 

contudo, é incompatível com os processos submetidos ao STF pela via recursal extraordinária, inclusive porque é 
essencial preservar as fronteiras conceituais de institutos processuais diferentes — como o IAC e a repercussão geral, 

criada diretamente pela Constituição Federal —, e a sobreposição desses mecanismos pode levar a uma confusão que 
prejudicaria a eficácia e a clareza do sistema jurídico. 

Nesse contexto, é facultado ao relator do feito propor, de ofício ou a requerimento, a instauração do IAC, em ato 
discricionário e revestido de excepcionalidade. Registra-se o não cabimento de recurso na hipótese de não ser 

proposto o incidente pelo relator. De igual modo, embora inexista, na parte referente ao IAC, previsão legal acerca 

da possibilidade de suspensão de processos pendentes, revela-se admissível a adoção dessa providência, até porque 
há disciplina normativa em relação a outros mecanismos componentes do microssistema de formação de precedentes 

(CPC/2015, arts. 982, I; 1.035, § 5º; e 1.037, II). 
Na espécie, estão presentes os pressupostos legitimadores da instauração do IAC. Em especial, é conveniente a 

pacificação da matéria entre os ministros que compõem as Turmas, por questões de segurança jurídica e 
economicidade.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, admitiu o incidente de assunção de 
competência na reclamação, para dirimir a controvérsia referente à competência para julgamento das ações em que 

se discute a validade do vínculo estatutário dos servidores da Funasa decorrente da transmudação ocorrida em 1990, 
com a consequente condenação ao pagamento de FGTS sobre todo o período, observando-se as seguintes 

providências: (i) suspensão da tramitação dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
questão e tramitem no território nacional, até julgamento definitivo do STF; (ii) comunicação, mediante envio de 

cópia do acórdão, aos ministros do Tribunal Superior do Trabalho e aos presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, que deverão providenciar a comunicação aos juízes de primeiro grau a eles vinculados; e (iii) intimação da 

Procuradoria-Geral da República. O Tribunal também assentou, na hipótese de não ser proposto o incidente pelo 

relator, o não cabimento de recurso. 
(1) CPC/2015: “Art. 947. É admissível a assunção de competência quando o julgamento de recurso, de remessa 

necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão de direito, com grande repercussão 
social, sem repetição em múltiplos processos. § 1º Ocorrendo a hipótese de assunção de competência, o relator 

proporá, de ofício ou a requerimento da parte, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, que seja o recurso, a 
remessa necessária ou o processo de competência originária julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar. § 

2º O órgão colegiado julgará o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária se reconhecer 
interesse público na assunção de competência. § 3º O acórdão proferido em assunção de competência vinculará todos 

os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese. § 4º Aplica-se o disposto neste artigo quando 
ocorrer relevante questão de direito a respeito da qual seja conveniente a prevenção ou a composição de divergência 

entre câmaras ou turmas do tribunal.” 
(2) RISTF: “Art. 11. A Turma remeterá o feito ao julgamento do Plenário independente de acórdão e de nova 

pauta: I – quando considerar relevante a arguição de inconstitucionalidade ainda não decidida pelo Plenário, e o 
Relator não lhe houver afetado o julgamento; II – quando, não obstante decidida pelo Plenário, a questão de 

inconstitucionalidade, algum Ministro propuser o seu reexame; III – quando algum Ministro propuser revisão da 

jurisprudência compendiada na Súmula. Parágrafo único. Poderá a Turma proceder da mesma forma, nos casos do 
art. 22, parágrafo único, quando não o houver feito o Relator. (...) Art. 22. O Relator submeterá o feito ao julgamento 

do Plenário, quando houver relevante arguição de inconstitucionalidade ainda não decidida. Parágrafo único. Poderá 
o Relator proceder na forma deste artigo: a) quando houver matérias em que divirjam as Turmas entre si ou alguma 

delas em relação ao Plenário; b) quando, em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de prevenir 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20947.%20%C3%89,turmas%20do%20tribunal.
https://api-atosnormativosprd.azurewebsites.net/api/normativo/apresentacao/consolidado/1737
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divergência entre as Turmas, convier pronunciamento do Plenário.” 
Rcl 73.295/BA 

 
STJ - Execução de título extrajudicial. Pedido de medidas executivas atípicas (art. 139, IV, do CPC/2015). 

Concretização do princípio da efetividade da prestação jurisdicional. Fixação de parâmetros objetivos 
quanto ao dever de fundamentação do juízo. Critérios consolidados no âmbito da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Tema 1137. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Definir se, com esteio no 
art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e 

a proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos.". 

A tutela executiva, nos termos do art. 4º do CPC/2015, há de ser satisfativa ao jurisdicionado, ou seja, efetiva, 
e sua compreensão deve ser extraída pelo operador do direito a partir da bússola normativa trazida no art. 1º do 

CPC/2015, segundo a qual "o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado à luz dos valores constitucionais 
". Nesse sentido, tem-se que a efetividade - no âmbito do direito constitucional - consiste na atuação eficaz do Estado 

(art. 37 da Constituição Federal - CF/1988) e tempestiva ou célere da jurisdição (art. 5º, LXXVIII, da CF/1988). 
Sobre o tema, a efetividade é, além de princípio constitucional e processual, um compromisso de política pública 

firmado na atual legislação instrumental. É tarefa impossível para o legislador prever todas as particularidades dos 
direitos e os comportamentos dos sujeitos envolvidos na tutela executiva e, assim, preordenar na legislação meios 

executivos típicos diferenciados, levando-se em consideração, sobretudo, as circunstâncias do caso em concreto. 
Diante dessa realidade, perceptível no curso da atividade judiciária, o princípio da tipicidade dos meios executivos 

foi cedendo espaço ao chamado princípio da concentração dos poderes de execução do juiz, ou princípio da atipicidade. 
Uma das normas processuais que, concretamente, traduz esse novo paradigma é, exatamente, o art. 139, IV, do 

CPC/2015 (as medidas executivas atípicas). 
O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao processo (art. 4º do 

CPC/2015), positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária (art. 139, IV, do CPC/2015). 

Houve, portanto, uma concessão normativa inegável feita pelo legislador ao juiz - responsável pela efetividade 
processual - para que, de acordo com as circunstâncias fáticas do caso, averiguasse qual medida a ser aplicada em 

concreto, atendendo, assim, os princípios do melhor interesse do credor e da menor onerosidade do devedor. 
A constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC/2015 foi reconhecida e declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em sede de controle concentrado, no julgamento da ADI 5.941/DF. 
Nesse cenário, foi conferida a missão, ao Superior Tribunal de Justiça, no presente julgamento, por meio de sua 

jurisdição recursal vinculante e repetitiva, de traçar as balizas ou parâmetros de aplicação dessa cláusula geral de 
efetivação da tutela satisfativa, a ser seguida por todos os juízes e tribunais da Federação. 

O Supremo Tribunal Federal, ao declarar a constitucionalidade das medidas executivas atípicas, não impôs, pela 
técnica da redução de texto, nenhum obstáculo à sua utilização, reafirmando que a sua substância se insere na 

criatividade judicial, observados, é claro, valores que orientam a prolação de qualquer decisão jurisdicional (o dever 
de fundamentação e sua publicização). 

Na busca da referida efetividade, as medidas executivas atípicas não se equivalem a uma "carta em branco" 

dada ao juiz pelo legislador. É preciso que, sopesadas as circunstâncias fáticas do caso concreto e ponderados os 
princípios antagônicos que orientam, na busca da satisfação, o comportamento dos sujeitos processuais na tutela 

executiva, sejam traçados os parâmetros de sua aplicação. E, por lógico, no sistema processual, a correção ou a 
suficiência da motivação judicial empregada pelo magistrado no caso estará sujeita à revisão por meio de recurso 

(art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015). 
Como visto, as medidas executivas atípicas são cláusulas gerais processuais cuja substância deve ser preenchida 

pelo juízo processante, respeitada a nuance do caso hipotético e os parâmetros hermenêuticos, previamente 
estabelecidos, que validem a sua utilização. 

Esse dever de parametrização interpretativo cumpre exclusivamente ao Poder Judiciário, destinatário dessa 
norma processual de ordem pública e, na seara de competência constitucional vinculante, ao Superior Tribunal de 

Justiça. Suas balizas, portanto, devem ser extraídas da jurisprudência consolidada do STJ. 
No âmbito da jurisprudência das Turmas de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, a matéria já se 

encontra suficiente e substancialmente madura. A título de explicitação, foram publicados 190 acórdãos e 17.367 
decisões monocráticas versando sobre o art. 139, IV, do CPC/2015, por esta Corte Superior, conforme dados de 

pesquisa. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1137/STJ: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente 
às regras do Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, 

cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja 
realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às especificidades 

do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto 
à sua vigência temporal. 

REsp 1.955.539-SP 
REsp 1.955.574-SP 

 
STJ - Defensoria Pública. Honorários sucumbenciais. Patrimônio da instituição. Destinação da verba. 

Determinação de depósito em conta judicial. Impossibilidade. Ingerência indevida do Poder Judiciário. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir a legalidade da determinação judicial para que os honorários sucumbenciais 
devidos à Defensoria Pública sejam depositados em conta judicial vinculada ao processo, em vez de serem transferidos 

diretamente para conta do Fundo de Aparelhamento da instituição. 

A Lei Complementar n. 80/1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, detalha o alcance dessa autonomia. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7085405
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O art. 4º da referida lei, ao elencar as funções institucionais da Defensoria Pública, estabelece em seu inciso XXI, 
a prerrogativa de não apenas "executar" a cobrança, mas também "receber" diretamente as verbas sucumbenciais 

decorrentes de sua atuação. 
O ato de receber implica a percepção e a internalização do recurso. A segunda parte do dispositivo, ao prever a 

destinação a "fundos geridos pela Defensoria Pública", reforça a titularidade da instituição na administração desses 
valores. A gestão, por definição, pressupõe a posse e o controle sobre o recurso a ser administrado. 

No caso, a determinação do Tribunal de origem, ao ordenar o depósito em uma conta judicial sobre a qual a 
Defensoria não possui gerência, esvazia por completo o conteúdo normativo do verbo "receber" e da expressão 

"fundos geridos pela Defensoria Pública". 
Essa prerrogativa é corroborada pelos artigos 97-A e 97-B da mesma Lei Complementar. O artigo 97-A assegura 

à Defensoria Pública do Estado "autonomia funcional, administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta 

orçamentária". A autonomia administrativa seria uma ficção se o Poder Judiciário pudesse, a seu critério, reter e 
controlar o fluxo de receitas próprias da instituição. 

Os honorários sucumbenciais, uma vez reconhecido o direito ao seu recebimento, integram o patrimônio da 
Defensoria Pública e devem estar sob sua livre gestão, observada, por óbvio, a vinculação da destinação. 

Ademais, embora o acórdão recorrido tenha condicionado a liberação da verba à formal criação do fundo previsto 
em lei, tal condição representa uma indevida tutela do Poder Judiciário sobre a organização interna da Defensoria 

Pública. A eventual ausência ou pendência de regulamentação de tal fundo é uma questão administrativa, de res 
interna corporis, que deve ser solucionada pela própria instituição no exercício de sua autonomia. 

Assim, não cabe ao Judiciário, sob esse pretexto, criar um obstáculo ao recebimento de recursos que a lei lhe 
confere, transformando-se em gestor provisório de verbas que não lhe pertencem. 

REsp 2.180.416-MG 
 
 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - Concessão de benefícios fiscais do ICMS: necessidade de observar regras de convênio do CONFAZ. 
 

É inconstitucional – por ofensa ao art. 155, § 2º, XII, g, da CF/1988 e ao art. 113 do ADCT – norma estadual 
que assegurou benefícios fiscais de ICMS sem respaldo em convênio interestadual do Conselho Nacional de Política 

Fazendária (CONFAZ) e sem a necessária estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida quando há renúncia 
de receitas.  

Conforme a jurisprudência desta Corte (1), a concessão de benefícios fiscais do ICMS deve observar as regras 
previstas em lei complementar (2) e em convênio do CONFAZ oriundo de deliberação conjunta dos entes federados. 

Essa exigência expressa uma lógica de coordenação federativa, imposta pelo constituinte com o propósito de coibir 
práticas unilaterais que gerem distorções concorrenciais e comprometam o equilíbrio entre os entes da Federação – 

fenômeno identificado como “guerra fiscal”. 
No caso, a norma impugnada contrariou o Convênio ICMS nº 190/2017 do CONFAZ em dois pontos essenciais: 

(i) descumpriu o prazo para a reinstituição dos benefícios, uma vez que a promulgação da lei, posteriormente à 

derrubada do veto do governador, se deu após o prazo estabelecido no convênio e (ii) dispensou as condicionantes 
previstas no convênio para a remissão e a anistia dos créditos tributários. 

Além disso, como a concessão de anistia e remissão de créditos é uma renúncia de receitas, a sua introdução 
deveria ter sido acompanhada da devida estimativa de impacto orçamentário e financeiro (3) (4).  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 58, caput e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 631/2019 do Estado de Mato 

Grosso (5). Em seguida, modulou os efeitos da decisão, para que sejam produzidos a partir da publicação do acórdão 
do julgamento de mérito. 

(1) Precedentes citados: ADI 1.247, ADI 1.179 e ADI 2.345. 
(2) CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) XII - cabe à lei complementar: (...) g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.” 

(3) ADCT: “Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.” 
(4) Precedentes citados: ADI 7.372, ADI 7.374 e ADI 5.882. 

(5) Lei Complementar nº 631/2019 do Estado de Mato Grosso: “Art. 58. Fica o Poder Executivo autorizado a 
suspender, mediante edição de decreto, a partir de 1º de janeiro de 2020, o benefício fiscal que não esteja amparado 

por Convênio ICMS celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, ademais, em todos 
os termos desta Lei Complementar fica assegurado o direito adquirido gerado em razão de benefícios fiscais 

concedidos sob condição onerosa, que as contrapartidas tenham sido consumadas ou atendidas a hipótese do artigo 
53 desta Lei Complementar, e, ainda, o prazo final do respectivo benefício fiscal tenha transcorrido 4/5 (quatro 

quintos) do seu prazo de vigência considerando a data de publicação desta Lei Complementar. § 1º Fica, ainda, o 
Poder Executivo autorizado a prorrogar, mediante edição de decreto, benefícios fiscais já implementados na legislação 

mato-grossense, autorizados e/ou prorrogados por Convênio ICMS, ademais, as empresas que se enquadrarem nas 
ressalvas do caput serão alcançadas pela anistia e remissão que tratam o artigo 1º, inciso I, desta Lei Complementar. 

§ 2º Os benefícios fiscais reinstituídos por esta Lei Complementar poderão, a qualquer tempo, ser revogados ou 
modificados ou ter seu alcance reduzido, exceto a ressalva do caput, sendo que neste caso o benefício fiscal será 

reinstituído a pedido do contribuinte e seu início se dará a partir do 1º dia subsequente ao término de sua vigência, 

ficando nesta hipótese desobrigado da determinação elencada no artigo 4º, incisos I e II e disposições em contrário 
desta Lei Complementar.” 

ADI 6.319/MT 

https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/1702f6e9befda8ee842581fa00580761?OpenDocument
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625935
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266683
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625272
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20155.%20Compete%20aos%20Estados%20e%20ao%20Distrito%20Federal%20instituir%20impostos%20sobre%3A%C2%A0%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A0Art.%20113.%20A%20proposi%C3%A7%C3%A3o%20legislativa%20que%20crie%20ou%20altere%20despesa%20obrigat%C3%B3ria%20ou%20ren%C3%BAncia%20de%20receita%20dever%C3%A1%20ser%20acompanhada%20da%20estimativa%20do%20seu%20impacto%20or%C3%A7ament%C3%A1rio%20e%20financeiro.%C2%A0%C2%A0
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=781045089
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772302786
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=761096637
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5855990
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STJ - Imposto sobre produtos industrializados (IPI). Base de cálculo. Inclusão de ICMS, PIS e COFINS. 

Inaplicabilidade do Tema n. 69/STF. Tema 1304. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "definir se é possível, ou não, 
excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' inserto no art. 

47, II, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei n. 4.502/1964". 
O critério quantitativo do Imposto sobre produtos industrializados (IPI) envolve notadamente as suas alíquotas 

e as respectivas bases de cálculo, estas últimas que interessam à discussão para que seja firmada a tese em regime 
de repetitivo. Isto porque está se tratando da incidência do IPI na saída da mercadoria dos estabelecimentos dos 

contribuintes (fato gerador previsto no inciso II do art. 46 do CTN), cuja base de cálculo é o valor da operação que 

acarretou a saída da mercadoria (vide alínea a do inciso II do art. 47 do CTN). 
Nesse sentido, a leitura analítica do sistema aponta que, na saída do produto industrializado, a base de cálculo 

do IPI é o valor total da operação, qual seja o preço real do negócio jurídico de circulação qualificada, incluindo as 
parcelas acessórias pertinentes e os tributos "por dentro" que integram o preço, porque expressam a contrapartida 

econômica da operação tributada e preservam a aderência lógica entre a materialidade do imposto e seu critério 
quantitativo. 

Ademais, a orientação deste Superior Tribunal de Justiça é estável no sentido de que o parâmetro normativo 
eleito pelo legislador é o valor total da operação de saída, tal como previsto no Código Tributário Nacional (CTN) e na 

Lei n. 4.502/1964, não havendo base legal para o destaque ou a exclusão de parcelas relativas a tributos calculados 
por dentro, como o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), o Programa de Integração Social 

(PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
Por fim, cabe tecer considerações a respeito da impossibilidade de transpor a linha argumentativa utilizada pelo 

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Tema n. 69 de Repercussão Geral (RE n. 574.706/PR, relatado 
pela eminente Ministra Carmen Lúcia). Isto porque o voto condutor do acórdão parte da delimitação do conceito de 

faturamento, distinguindo-o de receita e de meros ingressos transitórios que não se incorporam ao patrimônio da 

empresa. Com base nessas premissas, conclui que o ICMS não integra o faturamento por não constituir riqueza do 
contribuinte. Em repercussão geral, conclui: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da 

COFINS", por não representar faturamento ou receita própria do contribuinte. 
Por outro lado, no IPI, a base de cálculo é o "valor da operação" e, portanto, não se confunde com a noção 

econômica de riqueza agregada ao produto, típica dos tributos sobre faturamento ou receita. Logo, a discussão sobre 
"valor da operação" no IPI não se resolve por analogia com precedentes relativos a faturamento ou receita. Deve 

observar o conceito normativo específico do Código Tributário Nacional e da Lei n. 4.502/1964. Em síntese: no IPI, a 
base de cálculo alcança a integralidade jurídica da operação de saída, e não a riqueza líquida do contribuinte. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1304/STJ: "Não é possível excluir o ICMS, o PIS e a COFINS 
da base de cálculo do IPI, a partir do conceito de "valor da operação" inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, 

II, da Lei n. 4.502/1964". 
REsp 2.119.311-SC 

REsp 2.143.866-SP 
REsp 2.143.997-SP 

 

STJ - ITCMD. Base de cálculo. Arbitramento. Prerrogativa da Administração fazendária. Decorrência direta 
do CTN. Tema 1371. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Definir se a prerrogativa do 

fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da 
Unidade da Federação.". 

O Código Tributário Nacional estabelece normas gerais atinentes à definição da base de cálculo dos impostos, 
bem como ao lançamento tributário, fundamentais para a coerência e unidade do sistema tributário, razão pela qual 

haverão de ser detidamente observadas, uniformemente, em todo o país, pelos Entes Políticos no exercício de sua 
competência para instituir tributos, dando-lhes conformação. 

Sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), o art. 38 do referido Código dispõe que sua 
base de cálculo é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos. Por valor venal, compreende-se aquele 

correspondente ao valor de mercado dos bens ou direitos transmitidos, que serve de base para a apuração do imposto 
em exame. Com essa compreensão, manifesta-se a jurisprudência do STJ, do que são exemplos: AgInt no RMS n. 

70.528/MS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de 27/6/2023; AgInt no 

AREsp n. 1.176.337/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 1º/6/2020, DJe de 9/6/2020. 
Por sua vez, ao Estado, competente para instituir e regular o ITCMD, incumbe dispor, por meio de lei, sobre o 

modo de apuração do valor venal dos bens ou direitos transmitidos, a fim de dar conformação à norma geral que 
definiu a base de cálculo do tributo em comento (valor venal do bem transmitido). 

Diversos são os critérios para se obter a quantificação da base de cálculo, sendo possível à Lei estadual eleger, 
a esse fim, a declaração do contribuinte, a avaliação administrativa (feita diretamente pela Administração fazendária, 

sem a participação do contribuinte), o valor mínimo de referência (do IPTU, por exemplo), entre outras. 
Entretanto, é preciso considerar que estas formas "iniciais" de apuração da base de cálculo do ITCMD, eleitas 

pela lei estadual, não se confundem com o procedimento de arbitramento previsto no art. 148 do CTN, que é 
excepcional, subsidiário e vinculado, concebido para preservar, minimamente, os interesses da Administração 

Fazendária na averiguação da dimensão do fato imponível. 
Diz-se excepcional, pois o cabimento do procedimento de arbitramento dá-se apenas nos casos em que a 

declaração, as informações ou os documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário, 
mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade a que se destinam; subsidiário, porquanto sua utilização 

somente se apresenta autorizada se o critério de quantificação do bem transmitido inicialmente eleito pela lei estadual 

mostrar-se inidôneo para demonstrar o valor venal do bem, caso em que incumbe à Administração Fazendária 
comprovar que a importância então alcançada encontra-se absolutamente fora da realidade, observada, 
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necessariamente, a ampla defesa e o contraditório; e vinculado, na medida em que a autoridade fiscal não possui 
margem de discricionariedade para decidir sobre a adoção do procedimento, quando caracterizadas as hipóteses 

legais. 
Tem-se, nessa medida, que o art. 148 do CTN, veicula norma geral (atinente ao lançamento tributário - art. 146, 

III, b, da CF), de observância obrigatória pelos Entes Políticos, a qual dispõe sobre o modo como a autoridade 
fazendária deve proceder para viabilizar o lançamento tributário, nos específicos casos em que as declarações 

expendidas pelo contribuinte são omissas ou não mereçam fé, para o fim de se identificar o valor venal do bem, base 
de cálculo do tributo em questão. 

O procedimento de arbitramento, destinado à apuração do valor do bem transmitido em substituição ao critério 
inicial que se mostrou inidôneo a esse fim, tem, portanto, indissociável articulação com o lançamento tributário, em 

especial na modalidade "por declaração" (que é, em regra, utilizado para o lançamento do ITCMD), bem como no 

"lançamento de ofício", sobretudo nos casos em que ausente a declaração do contribuinte ou de sua inadequação, 
nos termos dos incisos do art. 149. 

Nesse quadro normativo, em resposta à indagação contida na delimitação da controvérsia, pode-se afirmar, 
como segurança, que a prerrogativa do Fisco de promover o procedimento administrativo de arbitramento do valor 

venal do imóvel transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148, nas hipóteses em 
que especifica. 

Bem de ver, assim, que lei estadual, a quem compete instituir e regular o imposto em comento (ITCMD), no que 
se insere as regras destinadas à quantificação do valor venal dos bens imóveis transmitidos, não pode, a esse 

pretexto, excluir a possibilidade de o Fisco promover, subsidiaria e excepcionalmente, o procedimento de 
arbitramento, nas específicas situações estabelecidas no art. 148 do CTN. 

Nessa linha de intelecção, o procedimento de arbitramento previsto no art. 148 do CTN não consubstancia uma 
"prerrogativa genérica" conferida ao Fisco, que poderia ser ignorada ou afastada pela lei local, "nas hipóteses em que 

possível a apuração de outras formas", tampouco ser genericamente suprimida por decisão judicial, tal como decidiu 
o Tribunal de origem, em (errônea) interpretação da lei federal. 

Aliás, a compreensão, nesse sentido, adotada pelo Tribunal de origem, de considerar que a previsão legal de 

determinado critério de quantificação do bem transmitido teria o condão de afastar (em toda e qualquer situação) a 
possibilidade de o Fisco promover o procedimento de arbitramento previsto no art. 148 do CTN, encerra uma 

contradição em seus próprios termos. 
Isso porque o procedimento de arbitramento - que é excepcional, subsidiário e vinculado - pressupõe justamente 

a adoção anterior de outro critério de apuração do bem transmitido estabelecido na lei estadual (tal como declaração, 
avaliação administrativa, valor mínimo de referência), que se mostrou inidôneo aos fins perseguidos. 

Deve-se registrar, ainda, que a preservação da prerrogativa do Fisco Estadual de promover o procedimento de 
arbitramento para a apuração da base de cálculo do ITCMD, nas hipóteses especificadas pelo art. 148 do CTN, 

encontra respaldo em julgados do STJ. 
Assim, fixam-se as seguintes teses do Tema Repetitivo 1371/STJ: 

1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o procedimento administrativo de arbitramento do 
valor venal do imóvel transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, 

de aplicação uniforme perante todos os entes federados). 
2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não 

obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 148 do CTN, 

destinado à apuração do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse 
fim, a viabilizar o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco pode ser 

genericamente suprimida por decisão judicial. 
3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração regular e prévia de procedimento 

individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os documentos apresentados pelo contribuinte, 
necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade a que se destinam, 

competindo à administração fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-se absolutamente 
fora do valor de mercado, observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório. 

REsp 2.175.094-SP 
REsp 2.213.551-SP 

 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Impossibilidade de o segurado do INSS optar pela regra mais favorável para o cálculo de seu 

benefício previdenciário e superação da tese da “revisão da vida toda”. 
 

O segurado filiado ao INSS que se enquadre na regra de transição do art. 3º da Lei nº 9.876/1999 não pode 
escolher a forma de cálculo prevista no art. 29, I e II, da Lei nº 8.213/1991, ainda que lhe seja mais vantajosa.  

Esta Corte declarou a constitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.876/1999 (1) e a sua natureza cogente (2), 
afastando a aplicação da tese denominada “revisão da vida toda”, que permitia o recálculo das aposentadorias 

mediante a inclusão de todo o histórico contributivo do segurado, inclusive das contribuições anteriores a julho de 
1994. Nesse contexto, é necessário adequar o presente julgamento à decisão tomada em controle concentrado. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal também modulou os efeitos dessa decisão para assegurar a irrepetibilidade 
dos valores recebidos pelos segurados em razão de decisões judiciais proferidas até a data de publicação da ata de 

julgamento (05.04.2024), bem como para isentar os autores do pagamento dos ônus sucumbenciais (3).  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, diante da superveniência do julgamento de mérito das 
ADIs nº 2.110/DF e 2.111/DF, acolheu os embargos de declaração, com efeitos infringentes para: i) cancelar a tese 

de repercussão geral anteriormente fixada no Tema 1.102 da repercussão geral; ii) firmar, em substituição, a tese 
acima descrita e iii) revogar a suspensão dos processos que tratam da matéria discutida no referido tema. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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(1) Lei nº 9.876/1999: “Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 
desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com 
a redação dada por esta Lei.” 

(2) Precedentes citados: ADI 2.110 e ADI 2.111 (julgamento conjunto). 
(3) Precedente citado: ADI 2.111 ED-ED. 

RE 1.276.977/DF (Tema 1.102 RG)   
 

 

 

DIREITO ELEITORAL 

STF – Reeleição a terceiro mandato consecutivo: elegibilidade em caso de substituição de chefe do 
Executivo por breve período em virtude de decisão judicial. 

 
A substituição involuntária do titular da chefia do Poder Executivo nos seis meses anteriores ao pleito eleitoral, 

por breve período e em virtude de decisão judicial precária, não é causa de inelegibilidade à reeleição para mais de 
um mandato consecutivo (CF/1988, art. 14, § 5º), pois não viola os princípios da soberania popular (CF/1988, art. 

1º, parágrafo único), da alternância de poder e da razoabilidade. 
O texto constitucional (1) estabelece que ocupantes de cargos do Poder Executivo — presidente, governadores 

e prefeitos — podem ser reeleitos apenas para um único mandato consecutivo. Essa limitação busca equilibrar a 

continuidade administrativa — permitindo que projetos e políticas públicas sejam consolidados — com a necessidade 
de alternância no poder, evitando a perpetuação de governantes e promovendo a renovação democrática. 

A controvérsia jurídica reside na interpretação desse dispositivo, ao questionar se a substituição do titular por 
curto período, especialmente em decorrência de decisão judicial precária nos seis meses anteriores ao pleito, configura 

ou não terceiro mandato consecutivo e, portanto, causa de inelegibilidade.  
Conforme jurisprudência desta Corte (2), sucessão e substituição são fenômenos distintos: a sucessão implica 

estado definitivo, como falecimento ou renúncia do titular; a substituição, por sua vez, traduz ideia de temporariedade 
(CF/1988, art. 79, caput) (3). Nesse contexto, a restrição à reeleição prevista no art. 14, § 5º, da Constituição Federal 

não pode ser ampliada indevidamente, devendo prevalecer a regra geral da capacidade eleitoral passiva, salvo 
hipóteses excepcionais de exercício efetivo e definitivo do cargo por mais de dois mandatos sucessivos.  

Na espécie, o acórdão do Tribunal Superior Eleitoral manteve o indeferimento do registro da candidatura de 
prefeito reeleito para um terceiro mandato consecutivo, por entender caracterizada a inelegibilidade prevista no art. 

14, § 5º, da Constituição Federal, em razão da substituição da chefia do Executivo municipal por oito dias, em 
cumprimento de decisão judicial. 

Contudo, a substituição involuntária do titular da chefia do Executivo por decisão judicial não transitada em 

julgado, ainda que nos seis meses anteriores ao pleito, não configura exercício de mandato para fins de inelegibilidade 
à reeleição. A mera assunção do cargo por curto período é insuficiente para proporcionar qualquer vantagem eleitoral 

relevante, configurar continuísmo ou transgredir princípios republicanos e a alternância de poder. Portanto, não se 
mostra proporcional nem razoável indeferir o registro de candidatura do recorrente, devendo ser prestigiada a 

soberania popular. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.229 da repercussão 

geral, (i) deu provimento ao recurso para assegurar ao recorrente o direito de registro de sua candidatura; e, por 
unanimidade, (ii) fixou a tese anteriormente citada. 

(1) CF/1988: “Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: (...) § 5º O Presidente da República, os Governadores de 

Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão 
ser reeleitos para um único período subsequente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997).” 

(2) Precedentes citados: RE 366.488, RE 464.277 AgR, RE 1.131.639 AgR-ED, RE 1.346.398 ED, RE 344.882, 
RE 1.329.079, RE 1.337.788, AI 782.434 AgR, AC 3.270 MC, RE 756.073 AgR, RE 1.040.520 e RE 1.158.612. 

(3) CF/1988: “Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-

Presidente.” 
 RE 1.355.228/PB (Tema 1.229 RG) 

 
STF - Impossibilidade de candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro. 

 
No sistema eleitoral brasileiro, são inviáveis as candidaturas avulsas porque a filiação partidária é um requisito 

constitucional inafastável (CF/1988, art. 14, § 3º, V). 
Apesar de a proibição das candidaturas avulsas ter sido introduzida no Brasil em 1945 (1) como um mecanismo 

para limitar a competição eleitoral e favorecer o grupo político então no poder, o sistema jurídico atual veda 
inequivocamente essa modalidade. 

Conforme a jurisprudência desta Corte (2), a CF/1988 é explícita ao definir a filiação partidária como condição 
de elegibilidade (3) e a vinculação dos candidatos a partidos políticos é uma exigência fundamental para a organização 

e a integridade do sistema representativo brasileiro. Trata-se não apenas de uma escolha do constituinte, mas de 
uma garantia estrutural da democracia representativa.  

Ademais, a norma do Pacto de São José da Costa Rica, que define os fundamentos legítimos para a restrição do 

exercício de direitos políticos (4), não se sobrepõe à norma constitucional, pois o referido tratado internacional possui 
status supralegal (5).  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 974 da 
repercussão geral, reconheceu o prejuízo do recurso extraordinário selecionado como representativo da controvérsia 

e fixou a tese anteriormente citada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art2:~:text=Art.%203o%20Para,dada%20por%20esta%20Lei.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777166111
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777166791
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787951019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%205%C2%BA%20O%20Presidente%20da%20Rep%C3%BAblica%2C%20os%20Governadores%20de%20Estado%20e%20do%20Distrito%20Federal%2C%20os%20Prefeitos%20e%20quem%20os%20houver%20sucedido%2C%20ou%20substitu%C3%ADdo%20no%20curso%20dos%20mandatos%20poder%C3%A3o%20ser%20reeleitos%20para%20um%20%C3%BAnico%20per%C3%ADodo%20subseq%C3%BCente.%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20(Reda%C3%A7%C3%A3o%20dada%20pela%20Emenda%20Constitucional%20n%C2%BA%2016%2C%20de%201997)
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=261605
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=518357
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750225638
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759784274
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=261072
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350850559&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348772080&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=620958
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=117752132&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5265231
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=314753983&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15340725836&ext=.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=Art.%2079.%20Substituir%C3%A1%20o%20Presidente%2C%20no%20caso%20de%20impedimento%2C%20e%20suceder%2D%20lhe%2D%C3%A1%2C%20no%20de%20vaga%2C%20o%20Vice%2DPresidente.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291519
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
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(1) Decreto-Lei nº 7.586/1945 (Lei Agamenon): “Art. 39. Somente podem concorrer às eleições candidatos 

registrados por partidos ou alianças de partidos.” 
(2) Precedentes citados: ADI 1.465, ADI 1.817 e ARE 1.358.490 ED-AgR.  

(3) CF/1988: “Art. 14. (...) § 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: (...) V - a filiação partidária;” 
(4) Decreto nº 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica): “1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes 

direitos e oportunidades: a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de 
representantes livremente eleitos; b) de votar e ser eleitos em eleições periódicas autênticas, realizadas por sufrágio 

universal e igual e por voto secreto que garanta a livre expressão da vontade dos eleitores; e c) de ter acesso, em 
condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 2. A lei pode regular o exercício dos direitos e 

oportunidades e a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade, residência, 

idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.” 
(5) Precedente citado: RE 466.343.  

RE 1.238.853/RJ (Tema 974 RG) 
 

 
 

DIREITO DO TRABALHO 

STF - Contribuição compulsória de empregados não sindicalizados instituída por acordo, convenção 

coletiva ou sentença normativa. 
 

São constitucionais — e não violam os princípios da liberdade de associação sindical (CF/1988, art. 8º, caput), 

da segurança jurídica e da confiança legítima — as cláusulas de acordo ou convenção coletiva que instituem 
contribuição assistencial a todos os empregados da categoria, inclusive não sindicalizados, desde que assegurado o 

direito de oposição, vedada a cobrança retroativa em relação ao período em que prevaleceu o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade da exigência. 

Esta Corte, ao julgar os primeiros embargos de declaração no ARE 1.018.459/PR, fixou a tese de que “é 
constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletiva, de contribuição assistencial imposta a todos os 

empregados da categoria, inclusive não sindicalizados, desde que seja garantido o direito de oposição”. A decisão 
modulou os efeitos do novo entendimento para vedar a cobrança retroativa da contribuição assistencial referente ao 

período em que prevaleceu a jurisprudência pela sua inconstitucionalidade, em respeito aos princípios da segurança 
jurídica e da confiança legítima. 

Embora todos os empregados da categoria estejam sujeitos à contribuição assistencial, é imprescindível que o 
direito de oposição seja assegurado de forma ampla e eficaz, vedada qualquer intervenção de terceiros — sejam 

empregadores ou sindicatos — que dificulte ou limite o exercício desse direito. Nesse sentido, os trabalhadores devem 
dispor de meios acessíveis para formalizar sua oposição ao pagamento da contribuição assistencial, utilizando os 

mesmos canais disponíveis para a sindicalização. 

Além disso, o valor da contribuição assistencial deve ser fixado em patamar razoável e compatível com a 
capacidade econômica da categoria, mediante deliberação transparente e democrática em assembleia, de modo a 

resguardar os direitos fundamentais dos trabalhadores e promover maior adesão e coesão da base sindical. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 935 da 

repercussão geral, acolheu os segundos embargos de declaração, com efeitos integrativos, para: (i) vedar a cobrança 
retroativa da contribuição assistencial; (ii) assegurar a impossibilidade de interferência de terceiros no livre exercício 

do direito de oposição; e (iii) determinar que o valor da contribuição assistencial observe critérios de razoabilidade e 
compatibilidade com a capacidade econômica da categoria. 

 ARE 1.018.459 ED-ED/PR (Tema 935 RG) 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.223.414-BA e REsp 2.223.409-BA ao rito dos 
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade de 

inclusão dos juros remuneratórios nos cálculos da sentença exequenda oriunda da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-
SP". 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del7586.htm#:~:text=Art.%2039.%20S%C3%B2mente%20podem%20concorrer%20%C3%A0s%20eleic%C3%B5es%20candidatos%20registrados%20por%20partidos%20ou%20alian%C3%A7as%20de%20partidos.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=385512
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6422068
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762107728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20S%C3%A3o%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20elegibilidade%2C%20na%20forma%20da%20lei%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm#:~:text=Direitos%20Pol%C3%ADticos,em%20processo%20penal.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=595444
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5788240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5112803&numeroProcesso=1018459&classeProcesso=ARE&numeroTema=935
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5112803&numeroProcesso=1018459&classeProcesso=ARE&numeroTema=935
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5112803
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5112803&numeroProcesso=1018459&classeProcesso=ARE&numeroTema=935
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LEGISLAÇÃO 

Lei complementar nº 225 - institui o código de defesa do contribuinte. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp225.htm

